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Projeto de Decreto Legislativo Nº 125/2023

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense a Sra. Priscila Aparecida Silva Franco e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense a Sra. Priscila Aparecida Silva Franco.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 24 de outubro de 2023.

Donizetti Dias Carvalho
              Vereador “Zetti da Adega”
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JUSTIFICATIVA

No dia 25 de março de 1983, nascia na Maternidade Mãe Pobre de Mogi das Cruzes, Priscila 
Aparecida Silva Franco, filha de Maria Regina Silva Franco, Priscila, cresceu e viveu boa parte 
de sua vida na Fazenda São José, no bairro de Sabaúna, em Mogi das Cruzes.

Teve uma infância simples, com uma rotina típica de uma família do interior, com uma 
educação humilde advinha de seus pais e a convivência numa cidade pacata não pode conter a 
determinação dessa mulher, logo após concluir o Ensino Médio na Escola Professor Aristóteles 
de Andrade foi trabalhar como auxiliar de Escritório na empresa, Vitória Verde, Transporte de 
Eucalipto. 

Aos 17 anos, casou-se com Allan Ladd Dias Galvão, desse relacionamento, no dia 1 de outubro 
de 2001, nascia seu filho, Pedro Henrique Franco Galvão, na Santa Casa de Misericórdia em 
Guararema, após sete meses do nascimento de seu primogênito, seu marido veio a falecer em 
um triste acidente automotivo, deixando Priscila viúva. 

Em seguida desta tragédia, a vida de Priscila tomou um novo rumo e foi morar com sua mãe, 
em 2023 voltou a se relacionar com uma nova pessoa e foi tentar a vida em Seritinga, cidade 
de Minas Gerais, onde trabalhou de faxineira durante um ano.

Em 2004 retornou para São Paulo, passou a residir na Fazenda Caiçara, Guararema, na qual, 
começou a trabalhar com pecuária leiteira, ordenhando vacas e fabricando derivados do leite. 
No dia 24 de agosto de 2006, nascia na Santa Casa de Misericórdia, sua filha caçula, Maria 
Adelaide Franco Toledo. 

Em meados de 2010, Priscila, deixou a pecuária e foi trabalhar como balconista de uma casa de 
ração, no mesmo ano, voltou a residir na Fazenda São José em Sabaúna, após sua mãe dar uma 
casa a ela.

Durante 3 anos, trabalhou de caixa de supermercado, chapa de caminhão, cuidadora de idosos, 
e em 2013, passou a trabalhar como motorista escolar na empresa, Via Road. 

Em 2016, foi morar em Sorriso, Mato Grosso, onde começou a trabalhar como auxiliar 
administrativo, após um ano, retornou novamente para cidade de Subaúna, São Paulo, e mais 
uma vez voltou a trabalhar como motorista escolar na empresa, Condor Transporte, na qual, 
exerceu função até 2019, em março do mesmo ano, juntou todas suas economias e comprou um 
caminhão, passou a trabalhar por conta própria, fazendo entregas em mercados e atacadões, 
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infelizmente seu companheiro não aceitava a compra do caminhão e sua nova forma de 
trabalhar, e posteriormente, pediu a separação.

Em abril de 2021, Priscila, vendeu o caminhão e começou a fazer parte mais uma vez da 
empresa, Via Road Transportes LTDA, como motorista escolar e no início de 2023 recebeu 
uma proposta do proprietário da empresa para ser encarregada geral da base de Itapevi. 

Atualmente, Priscila, reside em Itapevi, onde mora e trabalha com maior orgulho, gerenciando 
motoristas e monitores, onde transportam diariamente cerca de 1.800 alunos das escolas 
estaduais de Itapevi, tudo isso, com o mais alto nível de qualidade, com veículos de última 
geração e funcionários capacitados, fornecendo segurança e conforto as nossas crianças.

Sempre que tem a oportunidade, Priscila, argumenta “Itapevi foi amor à primeira vista, amo de 
coração! ”

Estas são as razoes que motivam a apresentação do presente Projeto de Decreto legislativo, 
esperando obter o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 24 de outubro de 2023.

Donizetti Dias Carvalho
            Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de outubro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XF7628P59VRY02N7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XF76-28P5-9VRY-02N7
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